
Reforma Constitucional (1988) - Como 
fica a remuneração de Prefeitos e 

Vereadores 

A mes de analisar~ alteraçõec; 
ocorridas no disciplinamento 
constiiUcional da remuneração 

dos prefeuos e dos vereadores, permito-me fa
zer uma digressão. 

Recém-empossado no cargo de Audiror. 
no ano de 1993, cuidei em pesquisar a história 
do Tribunal de Contas dt! Pernambuco. Cons
tatei que. desde a fundação, passaram pelo Tri
bunal personalidades da mais elevada estamra 
moral c intelectual. Os eminentes Conselhei
ros Jarbas Maranhão. Orlando Moraes e Guedes 
Pereira são exemplos. Com estes não tive o pra
zer da convivência diária, ma.c; pude observar, 
a partir da leitura de trabalhos escritos, que a 
retidão c a inteligência foram e continuam sen
do marcas das suas produções científicas e li
terárias. 

Talvez para me suprir desta não-convi
vência, ofereceu-me o destino. no entrementes 
de 1993 até o próximo ano passado, orna con
vivência quotidiana com o Conselheiro ANTÔ
NIO CORRÊA DE OUVEJRA ANDRADE 
FILHO. Homem de contemplação. Posro que 

Va/decir Fernandes Pascoal(*) 

"A dilapidação do patrimônio ptíblico atinge 
a lodos, especialmente aos que mais esperam 
da administração. Aos humildes e de peque
no poder aquisitivo. Nunca imaginamos o 
envolvimento de tantps lfderes, empresários e 
homens de governo em atos que traumatizam 
e levam à descrença. Descrença 11os que co
mandam os destinos coletivos. Não devemos, 
porém, nos deixar dominar pelo desânimo. 
Devemos ter esperança, confiar na esperan
ça e acreditar na esperança". (ConseUteiro 
Antônio Corrêa). 

eja um revercnciador da cultura regional, a ela 
não fica l>Ítiado, po1s se revela um incansável 
cultuador da arte universal. A lhaneza no trato, 
a gratidão e o d1álogo franco são tmanentes à 
sua personalidade benfazeja. Numa sociedade 
em que amiúde se co-.tuma cochichar os elogi
os e as admirações, Dr. Antônio é um tagarela 
na arte de reconhecer as capacidades e as vir
tudes alheias. Temente a D..::us. Resignado di
ante das adversidades da vida. 

De contemplação, sim, mas também de 
ação, como são provas a sua atividade literá
ria, a Vice-Presidência da Academia Pernam
bucana de Letras. a Presidência do Poder 
Legislativo do Estado, primeiro Secretário de 
Administração do Estado, e. no ano de 1996, a 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado. 
Padre Antônio Vieira. no sermiio da terceira 
dominga do cuh•emo, com a sabedoria peculiar 
dos precursores, declamou· "A verdadeira fi
dalguia é ação. Ao predicamento da ação é que 
pertence a verdadeirJ fidalguia. As ações ge
nerosas, e não os Pa1c; ilustres, são os que fa
zem fidalgo-;. Cada um é \Uas ações, e não é 
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mat'>. nem menos ... 
No e.\ercício destas magnas funç&!s. pô 

em práuca uma dru. mht ma' filo.,ófica." do orá
culo de Apoio. em Delfo.\ "Nada em exces
m ". Ao se aposentar no cargo de Conselheiro 
nao retornou à planície. poi.., Jílrmll'> '>ucumbiu 
ao vôo fugaz e utópico do Poder. Longe de ser 
acaciano. o Conselhetro Antônto Corrêa exer
ceu com e\mero LOda a pedagogta tnerente à" 
conta<. públicas. pugn.mdo 'emprc pela ética e 
obedu?ncta ao republicano pnncípio da presta
ção de conta\. 

Uma feita. coma o ano de 1993. reuniu
se o Tribunal Pleno para analisar um sem nú
mero - talvez centena-;- c.k consultao., de Prc
fellos e Vereadores justamente acerca das suas 
própria'\ rcmunemções. Me.,mo tendo à sua vts
ta a pla"tic1dade ímpar do ir I! vtr do Capibari
bc. rodeado pelos sobrado' c palácios do anu
go Rectfe e. ao honLonte. a v,,.,udão do azul do 
mar. o Conselhe1ro Antônto Corrêa não escon
deu -.ua consternação ao perceber qm.:: toda" as 
indagações se relacionavam com a questão da 
remuneração dos Agente'> PolítiCO'>. Lembrou. 
então. os idos em que a vereança fora um múnus 
público gratuito 1• O espírito ctvtco e o desejo 
uc hem scrvtr a coletividade de alguns cônscios 
c1dadão~ sobrepunham-::,e a qualyucr sentimento 
pcc.:untário menos nobre 

O fato é que. po-.to e'ttve..,,e con:-.tcma
uo. em virtude de todo o ::,alsc1ro causado pelo 
tema em discussão. 'abta. como nmguém. Dr. 
Antônio Corrêa, que. a pat11r de 19~S. houvera 
consrderáveltncremento das competências dos 
Municípios. Somada ao ráp1do crescimento 
urbano e populacional. esta nova realidade 
tram.formara em quimera o exercício da ativi
dade legi.,Jativa sem a contraprestação 
pecuniána. O fortalecnncnto dos Município' 
pelo novo modelo federativo passou a exigir 
uma dedicação mais ordinária dos Agentes 
Polítit;OS Municipais. sendo, no ma1s das ve
zes. impelidos a se licenciarem do-, seus afaze
res privados. 

O Constituinte de 1988 nrto foi contra
ditório diante do novo esboço federat1vo. Ao 
passo em que instituiu tnumcru' novas compe-
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tt!ncias. cuidou em disciplinar a remuneração 
do!:' Agente-. Políticos ~ . Estabekceu o princí
pio da antcnoridade. que, c' nanuo o famoso 
.. legi,Jar em caL•-;a própria". obrigou a fixação 
da remuneração dos Agentes Político' ante::, do 
início de cada legislatura. Casuí:-tica c cxcep
cionalmt:nte di..,pen~ou a ncct::ssiJadc de LEJ. 
bastand0 para sua fixação a edtção de Decreto
Legi-.J,ni'o ou Rc-;olução interna. e'>~cies nor
mativa' em que o procedimento legislativo ex
dum - par..1 tn,teza e espanto de \-fmrresquieu 
- a participa~·ão do Poder ExecutiVO A remu

neração Jo Prde1to não foi unposto qualquer 
teto. a não ser a limitação ét1ca da nvoabiltdade 
c da eqiudade. A do:. Vereadores ficou limita
da a setenta e c1nco por cento da rcmuncraçiio 
do Dcput.1do Estadual. a cinco por cento dare
<.:ella municipal c à remuncmção do Prt!feito. 

Abro um parêntese Sohrcrudo na 
legi,Jatum qu~.: 'c iniciou em 1991, a grande 
maioria da:- Ca~a:-. Legi~Jati' as ~tunicipai" vin
culou incon,lftuclonalmentt: a remuneração de 
Cd1" e Prefeitos ao percentual de l. rnco por cen
to da rcccit<l. Esta conjuntura lt:vou o Tribunal 
de Contas a editar uma rcsoluçüo em que - di
ante da vigêncw do mencionado pnncíp10 da 
antenondauc - determinava à-. Càmaras Mu-
111C1pat'i a adoção das re~oluções ed!ladas 
na kgt,Jatura tmediaramentc antcnor Após 
mullo:-. quc'>ttOnamemos sobre a jumd1cidade 
da rc.,oluçüo do Tribunal. a questão finulmente 
chegou a alçada do Superior Trihunal de Ju'>tt
ça. Rc.,ult.tJo· foi rati li cada a <..ompt:tência do 
TCb para apreciar a con'>tttucionaltdadc das lets 
c ato' do Poder Público. bem como fot mantida 
a determmação pdo resso.1rcimcnlo do-, valores 
recebidO'> "a maior" Fecho o parêntese 4 • 

A rclorma contitucJOnal aprovada em 
mar~ o dc.,tc ano trouxe ::,igmficati\Os a' anço::; 
na sistemática Ja remuneração do' Agentes 
Políticos muntcip~is ( Abol1u-se o pnncípio da 
anterioridade. A pnori. e ... tc 1km pode soar 
como um pas:-.o atrás. No ent<mto, acabará pos
stbllltando uma sen\ível dimimução das que
relas em tomo ela questão. porquamo ao ser 
detcctaJa qualquer eiva legal poderá o Tribu
nal de Conta<> determinar que. na mesma 
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legislatura. os próprios Parlamentares editem 
nova nonna. desta feita consentânea com os 
paradigmas constttuciona1s. As deturpações que 
aconteciam no pas~ado c1mamente renderão a 
diminuir graça-; a uma maior consciência polf
tica e de cidadanw da população. O po,·o. cada 
vez. mai~. está atento as deliberações 
di-.sociada-. do interesse da coleth idade. 

Para rcgoiiJO de MomesqiCieu foi restau
rado o equdíbno entre os Poderes Executivo e 
Legtslau vo. haJa vista a obrigatonedade da 
edição de LEI para a fixação e majoração da 
remuneração dos Agentes Políticos. Para co
nhecimento dos cidadãos. os valores dos 
estipêndios devcnio ser publicados anualmen
te. A remuneração (subsídio) haverá de ser 
estatuída em parcela única. vedado o acrésci
mo de qualquer grattiJcação. adicional. abono, 
prêm1o, verba de representação ou outra espé
cie rcmuneratóna. Decerto que nada obstará a 
criação de verba indenizatória em favor do Pre
o;idcnte da CfLmara e do PrefettO. desde que fi
que mantfesta a natureza compensatória decor
rente da representauvidade do Poder r •• 

rnstllulu-se um limite máxuno de remu
nerJção tanto para os ~erv1dores como para os 
Agente.., PolítiCO\. Nenhuma espécie 
remuneratóna: vencimentos. <:ub.::íd1os ou 
proventos da administração pública nacional 
poderá ultrap<hsar o valor do subsídio pago aos 
Mintstros do Supremo Tnbunal Federal. Além 
deste limite rcmuneratóno geraJ- a ser ob. er
~vado inclusive pelo Prcfello - foram mantidos 
para os Edis os limites de setenta e cinco por 
cento do subsídio do Deputado Estadual e de 
cinco por cento da receita do Município. No 
entanto. na mesma senda da restauração do 
equilíbrio intcrpodcres, o subsídio do Prefeito 
deixou de lmHtar a remuneração dos Vereado
res. 

Estas foram, portanto. as pnncipais al
terações no ordenamento legal regulador da 
remuneraçao dos Prefeito" c Vereadores. Além 
de propic1arem maior rac1onal1dade nos gastos 
públicos. não há se olvtdar suas repercussõe, 
no que respella à moralidade e publicidade na 
gestão da re,\ pública. Munidos da noção da 

razoabiltdade. eqü1dade, espírito público e obe
decidos os no\ os dcltneamentos constitucionais 
é de esperar que nas próxunas legislaturas se
jam \l!nsivdmente mitigadas as irreguiaridades 
concernentes à remuneração Jo.., Agentes Po
líticos Municipais 

NOTAS 

I - Na vigênc1a da CF de 19-+6. o Ato 
InstitucJOnal 02/65 determinava: ··os Vereado
res não perceberão remuneração, seja a que tí
tulo for". No ordenamento jurídico anterior 
( 1967/1969), o exercício do mandato legislativo 
passou a ser subsidiado nos Municípios com 
mai.., de du7entos mil habitantes. Postenormen
te. com a EC 04175. o benefício foi eMendido a 
toda~ as Edilidadcs nos limites consignados em 
lei complementar federal (25175; 38/83 e 45/ 
85). 
2- O Com.tituinte ongmáno de 1988 regulou 
a remuneração dos Agente\ Políticos munici
pais no Artigo 29, inciso V. Com a Emenda 
Constitucional O 1/92 fo1 alterada a redação dos 
inc1sos VI e VIl do mc,mo Art1go para e<>tabe
lecer os ltmues remuneratónos 
3 -Sem embargo dils contribuições de outro!> 
pensadores - como Anstóh!les e Locke - fo1 
Montesquieu. no seu cláss1co "Esp(nto das 
Leis". quem elaborou uma ~istcmauação com
pleta :-.obre a div1são dos Poderes, que veio a se 
transformar em verdadetro dogma na ciência 
constitucional. Hodiemamente, a doutrina. fa
zendo uma rcintcrprctação da teoria original. 
preconiza a unidade do Poder estatal. separan
do as "funções" do Eo;tndo em Executiva, Le
gislativa c Judiciantc. 
4- O Artigo 167. I V da CF veda a vinculação 
à receita. O STJ, por meio do ROMS 5456/PE, 
considerou correta a aplicação da Resolução 
TC 07/93. tendo. inclus1vc. ratificado a Súmula 
34 7 do STF que confere aos Tribunais de Con
tao;. à luz do d1sposto nos Artigos 71 a 75 da 
CF/88, a comp..:tênc1a para apreciar a 
constirucionaltdade das lets e atos normativos 
do Poder Público. 
5- A Emenda Constllucional No 19. promulga-
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da em junho de 1998, estabeleceu os novos cri
térios remuneratórios dos Agentes Políticos mu
ntctpélls ao dar nova redação aos incisos V e 
VI do Anigo 29 e X e XI do Artigo 37, assim 
como ao tntroduzir o § 4° no Artigo 39 da Lei 
Maior. 
6 - Sobre a natun!La imlenizatória - e não 
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remuneratória - das verbas in~tituídas em fa
vor dos representantes dos Poderes Executivo 
eLegi lalÍ\ o, ver dectsão do STF RE 94227/ I: 
18.03.93. 

(*) Va/decir Fernandes Pascoal. Auditor 
(Substituto de Com.ellleiro) do TCE- PE 
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